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REQUERIMENTO 
 
 
  
Em visita realizada à Escola EB1, Teixeira de Pascoais, sita na freguesia de Alvalade, 

os Vereadores do PCP depararam-se com inúmeras situações que em nada contribuem 

para o normal funcionamento do estabelecimento de ensino e bem-estar e segurança das 

crianças que o frequentam. 

A despeito das propostas aprovadas em reunião de Câmara, atinentes à transferência de 

equipamentos para as Freguesias, e às garantias proferidas pela Sr.ª Vereadora 

responsável pelo Pelouro da Educação, esta escola debate-se com uma série de 

deficiências a nível dos pisos nos recreios e empenas que conduzem às situações de 

risco para as crianças, além das situações de infiltrações graves nas salas de aula, com 

crescimento de fungos nas paredes, com as implicações concomitantes a nível do foro 

respiratório. 

Verificaram também que a inexistência de um estacionamento adequado, promove o 

total caos nas ruas adjacentes à hora de entrada e saída, verificando-se situações de 

iminente atropelamento apenas evitado pela extrema dedicação dos funcionários. 

Por último, mas mais grave, puderam observar a existência de uma sala encerrada, com 

rachas, inclinação do piso, portas e janelas empenadas pelo sobre-esforço do abatimento 

das paredes e de inúmeras rachas, não só nesta sala mas ao longo de toda a escola, 

reveladoras de problemas estruturais graves que importa acorrer com urgência. 

 

Sendo que a segurança das crianças nos estabelecimento escolares e são 

primordiais as obrigações da CML na manutenção destes equipamentos, os 
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Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos nos termos 

da alínea s) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como 

ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, requerer a 

V. Exa. se digne informar sobre: 

  

• Do grau de conhecimento das situações aqui descritas. 

  

• Quais medidas previstas para as intervenções mais urgentes neste 

estabelecimento de ensino. 

 
• Quais as acções em curso com vista à dos problemas dos pisos dos recreios. 

 
• E ainda, que estudos têm vindo a ser desenvolvidos para a resolução e 

minimização dos riscos decorrentes da circulação viária e estacionamento 

nas imediações da escola. 

 

Lisboa, 12 de Novembro de 2014 
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